[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.207 DE 10 DE ABRIL DE  2024
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências. 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º. Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 333.000,00  (trezentos e trinta e três mil reais) no orçamento vigente da Fundação Cultural Calmon Barreto, visando a criação da atividade OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS CRIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO. 

     Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente do superávit financeiro apurado em exercícios anteriores advindos das fontes de recursos 02.0715.0000 – Transf Destinadas ao Setor Cultural – LC n. 195/2022 – art. 5.º - audiovisual, e fonte 02.0716.0000 – Transf Destinadas ao Setor Cultural – LC n. 195/2022 – art. 8.º - demais setores da cultura. 

     Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 para ajustes necessários em face ao crédito especial autorizado por esta Lei. 

    Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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